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REGULAMENTO INTERNO  
1. Matrícula

As matrículas serão efetivadas mediante:

· Assinatura dos seguintes documentos: Contrato de Prestação de Serviços Educacionais; Ficha de Matrícula; Ficha de Emergência; Regulamento Geral da Saúde; Regulamento Interno; 
· Trazer os itens da lista de material no primeiro dia de adaptação;
· Pagamento do valor correspondente a mensalidade e a matrícula;

· Entrega dos seguintes documentos: cópia da certidão de nascimento, cópia da carteirinha do convenio, cópia da carteira de vacinação e atestado médico.

2. Horários

Cada meio-período está programado com 5 horas de duração. Durante todo o seu tempo de permanência no Estabelecimento de Ensino a criança estará sob os cuidados de uma educadora. Períodos de maior ou menor permanência  poderão ser combinados com a Direção.
O Estabelecimento de Ensino funciona até as 19h00min, com a possibilidade de contratação de um adicional até às 20h00min. Para o caso de contratos com saídas estipuladas  até as 19h00min há a tolerância de 15 minutos de atraso, e partir disso será cobrada taxa de atraso noturno no valor de R$ 60,00 a hora. Para contratos até as 20h00, será cobrada taxa de atraso noturno no valor de R$ 60,00, não havendo para este período tolerância.  
As crianças só deixarão o Estabelecimento de Ensino por pais ou responsáveis. As eventuais saídas de crianças diretamente para casa de amigos e festas de aniversário serão permitidas mediante autorização prévia e por escrito dos pais ou responsáveis.
3. Alimentação

As refeições são confeccionadas no Estabelecimento de Ensino com  ingredientes de primeira qualidade de acordo com cardápio elaborado por nutricionista. As refeições serão oferecidas em horário adequado. Crianças que estiverem no Estabelecimento de Ensino às 11h00min horas receberão almoço e crianças que permanecerem no Estabelecimento de Ensino após as 17h00min horas receberão o jantar. Os lanches serão oferecidos às 09h00min e 15h00min. Por questão de segurança as crianças não poderão trazer alimentação de casa. 
Cardápios serão divulgados mensalmente. Lembramos que balas, chicletes e refrigerantes são proibidos.
4. Itens da criança

A criança deverá trazer uma mochila com os itens que constam da lista referente à sua faixa etária. Todos os pertences da criança devem estar identificados. Aos pais que rescindirem em não trazer toalha ou roupa de cama será cobrado uma taxa semanal de lavanderia no valor de R$ 6,00.
5. Taxa de material

Será cobrada uma taxa semestral de material referente aos materiais pedagógicos utilizados pela criança. 
6. Transporte

O Estabelecimento de Ensino não fornece transporte, os pais devem se informar com a direção sobre serviços autônomos de transporte para pais interessados.

7. Calendário

O calendário deve ser respeitado e a partir dele são programados eventos, passeios e reuniões com os pais. As datas e custos de passeios e eventos serão previamente informados por Circular, requisitando autorização dos pais. Reservamos a última sexta-feira do mês como data para comemoração dos aniversariantes do mês, comemorado em horário de lanche com a turma da criança. Não é permitido aos pais trazer alimentos de casa.
8. Brinquedos
Brinquedos eletrônicos e brinquedos de arma não serão aceitos no berçário. Estipulamos a sexta-feira como o dia do brinquedo em que a criança trará 01 brinquedo de casa.
9. Equipe

Solicitamos aos pais que não peçam as colaboradoras do Espaço Singular para realizarem qualquer atividade (comemorações, etc.) fora de nosso espaço ou pegar carona com pais de nossas crianças. Pois como rege em nosso contrato com elas é proibido.
10. Entrada dos pais / responsáveis
Os pais ou responsáveis deverão, na chegada e na saída, aguardar na recepção até que a educadora entregue ou receba a criança. Os pais são sempre bem-vindos em nosso espaço, contudo pedimos a delicadeza de evitarem não interromper atividades pedagógicas e momentos de brincadeiras uma vez que são de extrema importância para nossas crianças. 

11. Férias

Fechamos apenas nas semanas do natal e ano novo. Não cobramos adicional de férias, contudo período de férias deve ser pago integralmente independente da freqüência da criança neste período.
12. Descontos
Concedemos descontos apenas para irmãos e funcionários de empresa conveniada (mediante comprovação de vínculo com a mesma) de 15% até o vencimento.
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